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ESTADO DE GOIÁS
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

GERÊNCIA DO CENTRO DE ESTUDOS JURÍDICOS
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETIVO
 
O presente instrumento tem por objetivo estabelecer parâmetros e especificação técnicas com o intuito de
viabilizar  a contratação de 01 (uma) assinatura, contemplando 1 (um) acesso pago e 1 (uma) vaga
para Reunião com a Consultoria Zênite - ZI, da solução denominada "Zênite Fácil", uma ferramenta de
pesquisa de informações que disponibiliza todo o acervo da Zênite sobre contratação pública, incluindo
Licitações e Contratos; assunto este correlato à Administração Pública. Além da ferramenta de pesquisa,
possui algumas funcionalidades adicionais, como: Lei Anotada, Modelos, Manuais, Orientação Prática,
Revista Zênite LC e etc.
 
2. JUSTIFICATIVA
 
Atender necessidade de atualizações e suporte nas áreas de Licitações e Contratos, destacando que as
decisões dentro de um procedimento licitatório têm que ser ágeis, em alguns casos a resposta tem que ser
dada em no máximo 24h, assim, para dar maior segurança aos pregoeiros e membros da comissão
permanente de licitação, contar com o acervo da empresa Zênite, que dispõe de todas as normas
atualizadas e comentadas, decisões do TCU e outros tribunais, comentários e posicionamentos de
renomados administrativas do país, trazendo o pensamento atual da doutrina, será de suma importância. A
atualização dos servidores garantirá decisões mais acertadas nos delicados procedimentos licitatórios.
A Zênite comercializa essencialmente informação técnico-jurídica especializada, fruto da seleção e
produção intelectual de seu corpo técnico. A confiança que a Zênite alcançou em seus mais de 28 anos de
intensa atuação na área da contratação pública qualifica suas soluções como singulares e identifica-a como
empresa notoriamente especializada, justificando sua escolha para executar os serviços desejados.
A utilização de 01 (uma) assinatura, contemplando 1 (um) acesso pago e 1 (uma) vaga para Reunião com a
Consultoria Zênite - ZI, se faz necessária em decorrência constante atuação dos Procuradores e a
facilitação de obtenção de material  com reconhecimento na área de atuação.
 
3. CUSTO ESTIMADO
 
O valor total para prestação do objeto é de R$ 8.371,20 (oito mil trezentos e setenta e um reais e vinte
centavos).
 
4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
 
Navegação por pesquisa
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O sistema avançado de pesquisa do Zênite Fácil supera com vantagem os mecanismos de busca
tradicionais. Além de empregar a busca fonética e considerar a data e a origem dos documentos, a
ferramenta utiliza um dicionário jurídico e de sinônimos associado a um sistema exclusivo de ordenação
dos resultados, ambos especialmente concebidos pela Zênite para você encontrar exatamente o que
precisa. O sistema também conta com funcionalidade que reconhece a palavra e sugere, automaticamente,
termos ou expressões a serem pesquisados.
 
Resultados

- Organização – Os resultados das buscas são apresentados em 9 abas: Anotações, Produção Zênite, Blog
& Vídeos, Doutrina, Tribunais de Contas, Judiciário, Modelos (Novo!), Manuais (Novo!) e Legislação. A
palavra ou expressão pesquisada aparece destacada nos textos para auxiliar na localização da informação. 
- Glossário – Lista desenvolvida pela Equipe Técnica Zênite, e sempre aprimorada, dos principais
institutos da contratação pública com as respectivas definições. Se a palavra ou expressão pesquisada
constar do glossário, a definição será exibida na primeira aba de resultados. 
- Ordenação – É possível classificar os resultados por: a) relevância, conforme critérios especialmente
concebidos pela Zênite; b) data, crescente ou decrescente; e c) período em que o conteúdo foi publicado. 
- Visualização – Para facilitar a identificação e a comparação dos conteúdos, foram habilitadas as opções
“abrir em nova guia” ou “abrir em nova janela” do navegador.
Abas de resultados

- Anotações – Apresenta as notas do produto LeiAnotada.com (no PDF deve constar a logomarca). Para a
nova Lei de Licitações nº 14.133/2021, foram elaboradas notas por blocos de assuntos: (a) com
entendimentos Zênite; (b) entendimentos de especialistas em contratações públicas; (c) seleção de
decisões dos Tribunais de Contas e do Judiciário aplicáveis ao novo regime. As Leis nº 8.666/1993 e
10.520/2002, o decreto do pregão eletrônico nº 10.024/2019 e do decreto do pregão presencial nº
3.555/2000, foram analisados e anotados em linguagem direta e acessível, dispositivo por dispositivo, com
entendimentos da Equipe Técnica Zênite, comentários práticos, doutrinas, decisões dos Tribunais de
Contas e do Judiciário. As anotações são revisadas e publicadas continuamente, garantindo a atualidade
das informações. 
- Produção Zênite – Reúne os entendimentos da Equipe Técnica Zênite, externados em textos exclusivos e
objetivos, especialmente construídos para resolver problemas reais, de forma fundamentada. Para aqueles
que já têm familiaridade com o conteúdo Zênite, estão agrupadas nessa aba as seções Perguntas e
Respostas, Orientação Prática, Síntese Temática, Resumos de decisões dos Tribunais de Contas e do
Judiciário e Dicas. 
- Doutrina – Reúne textos de estudiosos e profissionais que analisam, de maneira detida e fundamentada,
assuntos relacionados ao processo de contratação pública, material este que pode ser utilizado como
fundamentação para decisões. 
- Blog & Vídeos – Traz para o Zênite Fácil o conteúdo das produções Zênite voltadas às redes sociais. É
possível consultar e acessar os textos do Blog Zênite e assistir aos vídeos do nosso canal no YouTube:
basta realizar a pesquisa na página inicial. 
- Tribunais de Contas e Jurisprudência – Apresentam acórdãos relacionados à contratação pública. O
diferencial do sistema é destacar as decisões dos Tribunais de Contas que já foram citadas nas Orientações
elaboradas pela Equipe Técnica Zênite, bem como as que foram indicadas em apostilas e materiais de
Eventos Zênite. 
- Modelos – Disponibiliza modelos de editais, contratos, termos de referência, atas de registro de preços,
projetos básicos e executivos – todos produzidos por órgãos e entidades de referência, a exemplo da AGU
e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. O resultado mostra o título do modelo e uma ementa
descritiva, com a opção de abrir ou baixar o arquivo para navegação. 
- Manuais – Reúne diversos manuais, cartilhas e listas de verificação de órgãos e entidades de referência, a
exemplo do TCU, da AGU e do Ministério do Planejamento. O resultado exibe o título do modelo e uma
ementa descritiva, com a opção de abrir ou baixar o arquivo para navegação. 
- Legislação – Exibe as normas mais importantes da atualidade sobre contratação pública, todas
relacionadas à pesquisa realizada. O resultado apresenta o ato normativo, com a indicação dos dispositivos

É
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específicos que tratam do tema pesquisado. É possível acessar, a partir de dispositivos legais1 resultantes
da busca, o conteúdo da aba “Anotações”. Toda a base de legislação é atualizada constantemente.
 
Navegação pelo conteúdo

Na página inicial da ferramenta, também é possível consultar, independentemente da realização de uma
pesquisa, as seguintes bases do Zênite Fácil: 
- Lei Seca & LeiAnotada – Apresenta a coletânea da legislação mais importante da atualidade sobre
contratação pública, em especial a nova Lei de Licitações nº 14.133.2021, as Leis nºs 8.666/1993 e
10.520/2002, o decreto do pregão eletrônico nº 10.024/2019 e o decreto do pregão presencial nº
3.555/2000, que dispõem de notas especialmente elaboradas pela Zênite. As demais normas estão
organizadas por assuntos, como terceirização, registros de preços, pesquisa de preços, estatais, obra e
serviços de engenharia, TI etc. 
- Modelos – É possível consultar, baixar e salvar modelos de editais, contratos, termos de referência, atas
de registro de preços, projetos básicos e executivos, tudo organizado por assunto e produzido por órgãos e
entidades de referência, a exemplo da AGU e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 
- Manuais – Reúne manuais, cartilhas e listas de verificação, organizados por assuntos e produzidos por
órgãos e entidades de referência, a exemplo do TCU, da AGU e do Ministério do Planejamento, com a
opção para baixar e salvar todo o conteúdo. 
- Revista Zênite ILC – Traz todas as edições, desde 1994 até a última publicada em dezembro/2019, da
mais importante revista sobre contratação pública do país. 
- Mais+ – Disponibiliza conteúdos para download especialmente selecionados pela Zênite. 
- Atualizações – Relaciona os conteúdos publicados no Zênite Fácil nos últimos 30 dias.
 
5. OBRIGAÇÕES DAS PARTES
 
5.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A contratada se obriga a cumprir todas as exigências mínimas estipuladas.
Será de responsabilidade da contratada, todas as despesas em sua totalidade, e ainda as com tributos
fiscais, trabalhistas e sociais, que incidam ou venha a incidir, diretamente e indiretamente sobre o
objeto.
Manter, durante o período de disponibilização da ferramenta de pesquisa de informações, as
condições exigidas para sua contratação, relativas à regularidade fiscal e trabalhista.
Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo CONTRATANTE atendendo
prontamente a todas as reclamações.
Adotar medidas para a prestação do serviço solicitado, observando todas as condições e
especificações previamente aprovadas.
Promover a execução do objeto dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em observância às
normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica.
Disponibilizar o acesso ao sistema 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana,
durante a vigência da licença, ressalvadas as situações de caso fortuito ou força maior, devidamente
justificado. 
Manter suporte por telefone para chamados que envolvam dúvidas de navegação, orientação acerca
da utilização da ferramenta, comunicação de eventual indisponibilidade do sistema entre outros. Os
chamados serão atendidos pelo ZAP - Zênite Atendimento Personalizado, no número (41) 2109-
8666, das 09h00 às 12h00 e das 13:h30 às 17h30.
Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo
CONTRATANTE, referente a disponibilização da solução e informações, executadas situações
decorrentes de caso fortuito, força maior, fato/ato de terceiro.
Encaminhar ao CONTRATANTE a Nota Fiscal/Fatura correspondente ao objeto disponibilizado.
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5.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação da Contratada,
informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos, se ocorrerem.
Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à execução
do objeto.
Acompanhar, controlar e avaliar a execução do objeto, por intermédio do servidor especialmente
designado.
Notificar a CONTRATADA, formalmente, caso a prestação do serviço esteja em desconformidade
com o estabelecido neste Termo de Referência.
Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro
das normas e condições estabelecidas no presente Termo de Referência.
Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência em desacordo com as obrigações
assumidas pela CONTRATADA.
Atestar a Nota Fiscal/Fatura correspondente à disponibilização do objeto, por intermédio do gestor
designado.
Efetuar, em favor da CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste Termo de Referência.

 
6. DA VIGÊNCIA E GESTÃO DO CONTRATO

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei Nacional nº
8.666/1993.
A vigência da licença de uso da solução, coincidirá com o prazo de 12 (doze) meses, estabelecido
para a duração do contrato, a contar da assinatura do ajuste, em consonância com o subitem
procedente. 
A gestão do contrato ficará a cargo do servidor especialmente designado em ato próprio da
Procuradora-Geral do Estado, conforme prescreve o art. 67, da Lei Nacional nº 8.666/1993, e o art.
51 da Lei Estadual nº 17.928/2012.

 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
7.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, dentro de prazo estabelecido pela
Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades
legalmente estabelecidas.
7.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao
CONTRATADO as seguintes sanções:
I) advertência;
II) multa, na forma prevista no subitem 7.3, deste Termo de Referência;
III) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo não superior a 2 (dois) anos.
IV) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada no inciso anterior.
7.3. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a
CONTRATADA, além das cominações legais cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a
gravidade de infração, obedecidos os seguintes limites máximos:
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I) 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de descumprimento total da obrigação,
inclusive no caso de recusa da adjudicatária em retirar a Nota de Empenho, dentro de 10 (dez) dias
contados da data da sua convocação;
II) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento não realizado;
III) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada dia
subsequente ao trigésimo.
7.4. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo
CONTRATANTE, ou na ausência de débitos em aberto, abatido na próxima Nota Fiscal/Fatura
apresentada para quitação, sendo possível também, quando for o caso, cobrada judicialmente.
7.5. Antes da aplicação de qualquer penalidade, será garantido à CONTRATADA a ampla defesa e o
contraditório.
7.6. As sanções previstas neste Termo de Referência são independentes entre si e serão aplicadas de forma
isolada, com exceção da multa que poderá ser cumulada as demais, sem prejuízo de outras medidas
cabíveis.
7.7. Não será aplicada multa se, justificado e comprovado, o atraso na execução do serviço resultar de caso
fortuito ou de força maior.
7.8. A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com a Administração deverão
ser graduados pelos seguintes prazo:
I) 6 (seis) meses, nos casos de:
a) aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o fornecedor tenha
adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração;
b) alteração da quantidade ou qualidade do objeto fornecido;
II) 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado do fornecimento do objeto.
III) 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de:
a) entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada;
b) paralisação de serviço sem justa fundamentação e prévia comunicação ao CONTRATANTE;
c) praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da administração estadual;
d) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de qualquer
tributo.
7.9. Na ocorrência das situações previstas no item 7.8, III, deste Termo de Referência, será o
CONTRATADO declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a Administração
Estadual, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida quando ressarcida a
Administração dos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da respectiva sanção.
7.10. Qualquer penalidade aplicada ao CONTRATADO deverá ser informada, imediatamente, à unidade
gestora do serviço de registro cadastral.
7.11. Resta afastada a aplicação de qualquer sanção administrativa em caso de eventual atraso, bem como
inexecução parcial ou total decorrentes das situações originadas de caso fortuito, força maior, fato ou ato
de terceiro, devido à imprevisibilidade e inevitabilidade que as revestem, impossibilitando a regular
execução do objeto, desde que devidamente evidenciada e atestada pela unidade responsável pela gestão
do ajuste decorrente.
 
Goiânia, 23 de fevereiro de 2022.
 
 

Responsável pela Elaboração:
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RAFAEL ARRUDA OLIVEIRA
Procurador-Chefe do CEJUR

 

Aprovação:
 
 

 

JULIANA PEREIRA DINIZ PRUDENTE 
Procuradora-Geral do Estado

 

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL ARRUDA OLIVEIRA, Gerente, em
07/03/2022, às 14:11, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por JULIANA PEREIRA DINIZ PRUDENTE, Procurador
(a) Geral do Estado, em 09/03/2022, às 11:30, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e
art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000027683557 e o código CRC 0B9F3380.
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